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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 7.392  DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

Altera-se o Artigo 1º, Parágrafos 2º e 4º, da Lei N.º 6.435, de 05 de agosto de 2013 – Dispensa o pagamento das taxas com a realização de funeral à pessoa que tiver doado, por ato próprio ou por meio de seus familiares ou responsáveis, seus órgãos ou tecidos corporais para fins de transplante médico, no Município de Araxá e dá outras providências.
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Hudson Fiuza Lemos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Altera-se o Artigo 1º, parágrafos 2º e 4º, da Lei nº 6.435, de 05 de Agosto de 2013, passando a vigorar com a seguinte redação:

 


Art. 1º- Os doadores de órgãos ou tecidos, residentes no Município de Araxá, quando de seu falecimento, ficam isentos do pagamento das taxas com a realização de velório e sepultamento, nos cemitérios do Município. 

 


§ 1º (...)

 


§ 2º – Compõem as despesas entre outras, as taxas e ganhos, as tarifas devidas pelos serviços executados, remoção e transporte do corpo e taxas de velório e sepultamento;
 


§ 3º (...) 

 


§ 4º – A doação de que trata esta Lei deverá atender aos usuários do Sistema Único de Saúde.

 


Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando em vigor, na data da publicação.
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